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PROCESSO CIVIL E CIVIL –  Apelação
Cível  –  Ação  declaratória  c/c  cobrança  e
pedido  liminar  de  busca  e  apreensão  e
bloqueio de contas e bens –   Contrato de
franquia  –  Retenção  de  valores  –
Improcedência – Irresignação - Ausência de
prova de direito constitutivo. Desprovimento
do recurso. 

— O Código de Processo Civil, em seu art.
373, estabelece que incube ao autor o ônus
de  provar  os  fatos  constitutivos  de  seu
direito, enquanto que cabe ao réu a prova
dos  fatos  extintivos,  impeditivos  e
modificativos do direito do autor.

-  Assim,  caberia  ao  apelante  fazer  prova
dos  fatos  constitutivos  do  seu direito  (art.
373, I, do CPC), vez que  “quod non est in
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actis,  non  est  in  mundo” (aquilo  que  não
está  nos  autos,  não  existe  no  mundo),
razão  pela  qual  não  procede  a  sua
irresignação.

PROCESSO  CIVIL  E  CIVIL –  Recurso
adesivo – Ação declaratória c/c cobrança e
pedido  liminar  de  busca  e  apreensão  e
bloqueio de contas e bens –   Contrato de
franquia  –  Retenção  de  valores  –
Improcedência  –  Vencedor  condenado  ao
pagamento  dos  honorários  advocatícios  e
custas processuais – Afronta ao artigo 82, §
2º,  do CPC/2015 – Sentença reformada –
Provimento.

- A legislação processual civil estabelece no
art. 82, § 2º, do CPC/2015 que o magistrado
condenará o vencido a pagar as custas e
honorários advocatícios. 

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados:

A C O R D A M,  em Segunda  Câmara
Cível  do  Tribunal  de  Justiça,  por  votação  uníssona, negar provimento  à
apelação cível e dar provimento ao recurso adesivo, nos termos do voto do
Relator e da súmula de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

MUITO  FÁCIL  ARRECADAÇÃO  E
RECEBIMENTO LTDA promoveu ação declaratória  c/c  cobrança e  pedido
liminar  de  busca  e  apreensão  e  bloqueio  de  contas  e  bens em  face  de
GILVANY GONÇALVES DO NASCIMENTO – ME.

Afirmou  que  é  uma  empresa  que  presta
serviços ao consumidor,  dentre os quais o de correspondente bancário do
Banco do Brasil AS, estando autorizada a receber o pagamento de boletos por
meio  de  empresas  substabelecidas,  as  quais  são  responsáveis  pela
arrecadação e repasse à PAGFÁCIL.

Narrou que a empresa ré é uma operadora
que recebe e autentica as contas dos clientes repassando, no dia em que
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recebe,  todo  pagamento  à  autora  que,  por  sua  vez,  entrega  os  valores
recebidos às empresas conveniadas. 

Sustentou que a promovida, no dia 04 de
novembro  de 2011,  deixou de  repassar  o  valor  de  R$ 7.463,95 (sete  mil,
quatrocentos e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos), aduzindo
que o fato foi  constatado após a reclamação de vários  consumidores que
tiveram suas  contas  pagas e  não repassadas para as empresas  credoras
conveniadas.

Pleiteou,  então,  a  condenação  do
promovido ao pagamento do valor mencionado, bem como a resolução do
contrato celebrado entre as partes.

Documentos às fls. 22/71.

Contestação às fls. 78/87.

A  magistrada  singular,  em  sentença
proferida às fls. 145/147, julgou improcedentes os pedidos por ausência de
provas das alegações.

Irresignada, a autora interpôs apelação às
fls.  151/158,  alegando  que  o  débito  foi  comprovado  por  meio  do  “extrato
consolidado do agente”, documento colacionado aos autos, o qual, segundo
aduz, “é semelhante a um extrato bancário de uma conta-corrente comum,
com débitos e créditos, onde os débitos são os valores das contas pagas na
unidade credenciada, que foram detectadas pelo sistema, e os créditos são
os depósitos diários realizados pelos franqueados” (fl. 155).

Pugna pelo provimento do apelo para que a
apelada seja condenada ao pagamento do débito no valor de R$ 7.463,95
(sete mil, quatrocentos e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos),
acrescentado de juros e correção monetária, bem como pela declaração de
resolução do contrato celebrado entres as partes. 

Contrarrazões às fls. 170/172.

Recurso adesivo manejado pela promovida
às fls.  174/176,  pugnando pela reforma parcial  da sentença no sentido de
inverter a condenação do pagamento das custas e honorários advocatícios
uma vez que, apesar de o magistrado ter julgado improcedentes os pedidos,
condenou o vencedor ao pagamento de custas e honorários.

Contrarrazões  ao  recurso  adesivo  às  fls.
194/197.
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Instada  a  se  manifestar,  a  douta
Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo  prosseguimento  dos  recursos  sem
manifestação de mérito (fls. 183/186). 

É o suficiente a relatar. 

VOTO.

Não  obstante  os  argumentos  expendidos
pela apelante,  suas razões não têm o condão de infirmar os fundamentos
insertos na decisão hostilizada, não ensejando, assim, a reforma pretendida.

Na  sentença  vergastada,  a  juíza  de
primeiro  grau  julgou  improcedente  o  pedido  constante  na  exordial  por
entender não haver  provas nos autos dos fatos  constitutivos do direito  da
autora.

Desse  modo,  tem-se  que  o  cerne  da
questão gira em torno do direito probatório e do seu “onus probandi”.

Sobre a matéria, leciona ALEXANDRE DE
FREITAS CÂMARA1:

“Denomina-se prova a todo elemento que contribui para
a formação da convicção do juiz a respeito da existência
de determinado fato”

Por sua vez,  o Código de Processo Civil,
em seu art. 333, estabelece que incube ao autor o ônus de provar os fatos
constitutivos  de  seu direito,  enquanto  que cabe ao  réu  a  prova  dos  fatos
extintivos, impeditivos e modificativos do direito do autor. Veja-se:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II  -  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

Entende-se por fato constitutivo aquele que
origina a relação jurídica posta em juízo (“res in iudicium deducta”). Já o fato
extintivo é aquele que põe fim à relação jurídica. O exemplo mais tradicional
fornecido pela doutrina é o pagamento. Ao seu turno, o fato impeditivo refere-
se a ausência de um dos requisitos de validade do ato jurídico, possuindo,
assim, o condão de  impedir as pretensões do direito do autor. Por fim, fato
modificativo é aquele capaz de alterar a relação jurídica, como por exemplo, o
pagamento parcial.

1  CÂMARA, Alexandre de Freitas. Lições de Direito Processual Civil. 12. ed., Rio de Janiero: Lúmen Juris,
2005, p. 397.
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A propedêutica processual moderna ensina
que  as  regras  sobre  a  distribuição  do  “onus  probandi” são  normas  de
julgamento, visto que, uma vez produzida a prova, esta pertencerá aos autos,
não importando quem a produziu (princípio da comunhão das provas).

Assim, as regras sobre o ônus probatório só
importarão  no  julgamento  do  mérito  da  demanda,  quando  se  constatar  a
inexistência de provas sobre determinados fatos.

Dessa forma, caso não reste provado nos
autos os fatos constitutivos, os pedidos do autor fatalmente serão julgados
improcedentes.  Contudo,  provados  estes,  caberá  ao  réu  provar  os  fatos
extintivos, impeditivos e modificativos do direito do autor, sob pena de assim
não fazendo, serem os pedidos contidos na inicial julgados procedentes.

Nesse mesmo sentido, faz-se mister trazer
a baila os ensinamentos do notável ALEXANDRE DE FREITAS CÂMARA2:

“Em verdade, no momento da produção da prova pouco
importa quem está produzindo este  ou aquele meio de
prova. Isto se dá em razão do princípio da comunhão da
prova, segundo o qual, uma vez levadas ao processo, as
provas não mais pertencem a qualquer das partes, e sim
ao juízo,  nada importando,  pois,  quem as produziu.  O
juiz só deverá considerar as regras sobre a distribuição
do ônus da prova,  portanto,  no momento de julgar o
mérito,  eis  que  só  assim  poderá  verificar  quem  será
prejudicado em razão da  inexistência  de  prova sobre
determinados  fatos.  Assim,  é  que  a  inexistência  de
provas sobre o fato constitutivo levará a improcedência
do pedido. Provado o fato constitutivo, no entanto, pouco
importa quem levou aos autos os elementos de convicção
para  que  se  considerasse  tal  fato  como existente,  e  a
falta  de  prova  sobre  a  existência  de  fato  extintivo  do
direito do autor, por exemplo, deverá levar o juiz a julgar
procedente a pretensão.
Em outras palavras,  provados os fatos da causa, o juiz
não dará qualquer aplicação às regras de distribuição
do ônus da prova. Se, porém, a investigação probatória
for  negativa,  ou seja,  quando  os  fatos  não estiverem
integralmente provados, aí sim as regras de distribuição
do ônus da prova produzirão seus regulares  efeitos”.
(sem destaques no original)

Impende,  ainda,  analisar  a  distribuição do
ônus da prova nas ações de caráter negativo. Nessas hipóteses, a depender
das pretensões  do  demandante  o  “onus  probandi”  será distribuído.  Assim,

2  in, op. cit., 2005, p. 404-405.
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caso o autor alegue um fato extintivo de uma obrigação (pagamento), terá ele
o ônus de provar o alegado.

Como  corroborando  como  o  esposado,
FREITAS CÂMARA3 ensina:

“(...)  a  distribuição  do  ônus  da  provas  nas  ‘ações
declaratórias negativas’ dependem do que for alegado
pelo autor.  Se este fundar sua pretensão na existência
de fato extintivo ou impeditivo do direito do réu (por
exemplo, o autor afirmando já ter pago sua dívida, pede
a inexistência da obrigação), a ele (demandante) caberá
a incumbência de provar os fatos alegados. Nesse caso
o  réu  ficará,  até  mesmo,  dispensado  de  produzir
qualquer prova sobre a existência do fato constitutivo de
seu  direito,  eis  que  este  será  incontroverso,  não  se
constituindo, pois, em objeto de prova. Por outro lado se
o  autor  se  limitar  a  negar  a  existência  de  um  fato
constitutivo, (por exemplo, o autor pede declaração da
inexistência de uma obrigação que, segundo ele, jamais
existiu,  embora  sua  existência  venha  sendo  alardeada
pelo demandado) haverá, aí sim, uma inversão do ônus,
cabendo  ao  réu  demonstrar  a  existência  do  fato
constitutivo do seu direito”. (Destacou-se).

“In casu subjecto”, a demandante/apelante
aduziu a ausência de repasse no valor de R$ 7.463,95 (sete mil, quatrocentos
e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos), no dia 04/11/2011 e, para
tanto, coligiu aos autos um “extrato consolidado de agente”, com a indicação
do valor não repassado pela demandada/apelada.

Ocorre  que,  como  bem  considerou  o
magistrado de primeiro grau, o documento “extrato consolidado”, por si  só,
não  é  suficiente  para  comprovar  o  débito,  eis  que  foi  produzido
unilateralmente, sem qualquer outro documento que possa corroborar com as
descrições do extrato

Além do  mais,  embora  o  apelante  afirme
que os seus conveniados tenham sofrido prejuízo, não há nos autos nenhuma
prova que confirme os referidos prejuízos, não havendo que falar, assim, em
reforma da sentença vergastada, vez que inexiste comprovação do débito.

RECURSO ADESIVO

A matéria  posta  em  questão  no  recurso
adesivo é de fácil deslinde. 

3  Idem, p. 405-406.
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É  que,  o  magistrado  de  primeiro  grau
embora  tenha  julgado  totalmente  improcedente  o  pedido  constante  na
exordia,  condenou  o  réu,  vencedor  da  ação,  ao  pagamento  de  custas,
despesas e honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Ora, como se sabe, nos termos do art. 82, §
2º, do NCPC, os honorários sucumbenciais são suportados pelo vencido e
não pelo vencedor. Confira-se:

Art. 82 – Omissis

§2º -  § 2o A sentença condenará o vencido a pagar ao
vencedor as despesas que antecipou. 

Sendo  assim,  a  sentença  deve  ser
reformada  para  que  o  autor,  vencido  na  demanda,  seja  condenado  ao
pagamento dos honorários conforme arbitrados pelo juiz singular. 

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO AO
APELO  e DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO  para condenar o
vencido – Muito Fácil Arrecadação e Recebimento LTDA – ao pagamento de
honorários advocatícios arbitrados no primeiro grau no valor de R$ 1.000,00
(um mil reais). 

Tratando-se  de  recurso  interposto  contra
decisão publicada antes da vigência do novo Código de Processo Civil, deixo
de arbitrar os honorários recursais. 

                                                 É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos.  Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Carlos
Eduardo Leite Lisboa, juiz convocado com jurisdição plena, em substituição
ao Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, o Exmo.  Des. Luís Silvio Ramalho
Júnior  e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Valberto
Cosme de Lira, Procurador de Justiça. 

Sala das Sessões da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 14 de novembro
de 2017.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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